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Definida a empresa que executará 
a recuperação da vicinal que liga 

Capão Bonito a Buri
.
RECUPERAÇÃO EMERGENCIAL | 
Na última terça-feira, 23/05, foi defini-
da a empresa vencedora do Processo 
Licitatório nº. 11/2023 (Tomada de Pre-
ços) para contratação de serviços de 
recuperação e recapeamento na estra-
da vicinal que liga Capão Bonito a Buri. 
 A empresa vencedora, com me-
nor preço apresentado - R$ 718.294,76 
- foi a TCL Tecnologia e Construções 
Ltda.
 Segundo o Governo Municipal, 
com a homologação da licitação e pu-
blicação do Imprensa Oficial a expec-
tativa é de que as obras começam o 
quanto antes.
 O Executivo Municipal também 
informou que conseguiu uma impor-
tante doação de pedras com a empre-
sa Suzano que reduzirá os custos das 
obras.
“Já pedimos também ao Governo do 
Estado a inclusão da vicinal na Fase 
10 do Programa Novas Vicinais, mas 
enquanto o lote não é licitado, temos 
que garantir segurança na trafegabili-
dade da estrada", afirmou a Prefeitura. 
 O projeto de recuperação e pla-
nilha de custos foi elaborada pela Se-
cretaria Municipal de Planejamento 
que acompanhará a execução dos tra-
balhos através de seus técnicos.
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Secretaria Municipal de Saúde
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Marcelo Batista da Silva
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 18 DE MAIO DE 2023. 
 

“Dispões sobre a suplementação 
Do Edital do Conselho Tutelar 

 n. 01/2023 CMDCA.” 
 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, no uso de suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 4.024 de 27 de 
março de 2015, alterada pela Lei nº 4.530 de 19 de novembro de 2018. 

Considerando as deliberações do colegiado em Reunião Ordinária realizada em 17 
de maio de 2023, 

Considerando ainda a baixa procura de candidatos para pleitear a vaga de 
conselheiro tutelar. 
  
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Suplementar o Edital do Conselho Tutelar n. 01/2023 CMDCA, a saber: 
 
Considera-se experiência, conforme exigido no item 3.1 – IV do Edital: 
 

• Atuação profissional na rede pública ou privada em atividades envolvendo 
diretamente crianças e/ou adolescentes. 
 

• Atuação profissional em Entidades cadastradas no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente em atividades envolvendo diretamente crianças e/ou 
adolescentes. 

 
• Atuação profissional em órgãos de proteção e defesa dos direitos da criança e do 

adolescente. 
 

• Profissionais com curso de especialização em matéria de infância e juventude com 
carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas. 

 
Art. 2º - Prorrogar o prazo de inscrição, item 6.1 do Edital, até o dia 06 de junho de 2023. 
 
Art. 3º - Fixar prazo de 10 (dez) dias para que a Comissão Especial do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente reorganize e publique novo calendário, item12.1 do Edital. 
 
Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Capão Bonito, 18 de maio de 2023. 
 
 

Rivael da Silva Pereira 
Presidente do CMDCA 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

Concurso Público de Provas Nº 01/2023 
 

 

 
 

EDITAL DE RESPOSTAS DOS RECURSOS, RETIFICAÇÃO DO GABARITO, 
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS  

E CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 
 

A Prefeitura do Município de Capão Bonito/SP, com a supervisão da Comissão de Acompanhamento deste 
Concurso Público, especialmente nomeada pela Portaria nº 421/2022, de 26 de setembro de 2022, usando das 
atribuições legais: 
 
I. DETERMINA A INCLUSÃO DO CANDIDATO HENRIQUE HECKLER na Listagem de candidatos PCD, que 

por um erro no processamento de dados não teve o seu nome divulgado. 
 

II. DIVULGA AS RESPOSTAS DOS RECURSOS INTERPOSTOS em face a aplicação das Provas Objetivas, 
Divulgação dos Gabaritos e Resultado Preliminar divulgados em 08/05/2023 das provas realizadas em 
07/05/2023, cujo prazo para protocolo foi do dia 08 ao dia 10/05/2023 e ainda o Resultado do Parecer, a 
saber: 

 

Obs. A resposta na íntegra está disponível ao Candidato, no site da Directa Carreiras, no “Painel do Candidato”, link “Meus Recursos”. 
 

Cod_Interno Cód e Cargo Nome Status 

5263 2.01 - GUARDA MUNICIPAL - 
3ª CLASSE - FEMININO PRISCILA FERRAZ DE CAMARGO INDEFERIDO 

5258 

2.02 - GUARDA MUNICIPAL - 
3ª CLASSE - MASCULINO 

ALESSANDRO FOGACA SIMAO INDEFERIDO 
5257 BRUNO VINICIUS FERREIRA DEFERIDO 
5262 FELIPE INACIO DOS SANTOS INDEFERIDO 

5261; 5264 JEAN LUCAS SOUZA DE OLIVEIRA INDEFERIDO 
5265 LUIS HENRIQUE WERNEQUE DO AMARAL DEFERIDO 

5259; 5266; 5267 MARCOS JESUS DOMINGOS INDEFERIDO 

5256 PAULO CELESTINO DAS  NEVES INDEFERIDO 
5260 THIAGO LEITE DOS SANTOS DEFERIDO 

 
 

III. DIVULGA A RETIFICAÇÃO DO GABARITO OFICIAL para os cargos abaixo relacionados, em decorrência 
dos recursos protocolizados na forma do Edital e julgados procedentes, alterando, consequentemente o 
Resultado Preliminar divulgado anteriormente: 

Cód e Cargo Questão Alteração  
2.01 - Guarda Municipal 3ª  Classe (Feminino) e  
2.02 - Guarda Municipal 3ª  Classe (Masculino) 28 Altera o gabarito de “A” para “B” 

 
IV. DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS (LISTAGEM GERAL, DE 

AFRODESCENDETES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA). A listagem se encontra em ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO, separada por cargo e está disponível para consulta através da Internet no endereço 
www.directacarreiras.com.br.  

 
V. CONVOCA PARA A REALIZAÇÃO DO TAF (TESTE DE APTIDÃO FÍSICA) os candidatos abaixo   

relacionados, obedecendo à data, horário e local, a seguir: 
 

DATA: 03/06/2023 (sábado) 
LOCAL: CAMPO MUNICIPAL – Endereço: Av. Amazonas, s/n, Capão Bonito/SP 

Cargo Candidato (a) Horário 
2.01 - GUARDA MUNICIPAL - 3ª 

CLASSE - FEMININO 
LISTA GERAL  até a 28ª classificada * 08h00 

LISTA AFRODESCENDENTES  até a 1ª classificada * 08h00 

2.02 - GUARDA MUNICIPAL - 3ª 
CLASSE - MASCULINO 

LISTA GERAL  
Do 1º ao 40º classificado * 09h00 

Do 41º ao 77º classificado * 11h00 
LISTA AFRODESCENDENTES  até o 5º classificado * 11h00 

LISTA PCD (COM DEFICIENCIA)  até o 2º classificado * 11h00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 

Concurso Público de Provas Nº 01/2023 
 

 

Observação: conforme previsto em Edital, o candidato que estiver participando de mais de uma lista e for 
convocado para a realização desta etapa, ele fará o Teste apenas 1 (uma) vez e o seu Resultado constará 
em todas as  listagens. 

  
a)  O candidato deverá comparecer na data, no local e horários constantes no Edital de Convocação, a ser 

divulgado nos termos do ITEM 7.1, munido, OBRIGATORIAMENTE, de Documento de identidade 
(Original com foto) descrito no ITEM 4.1.15 do edital completo e atestado médico original nos moldes 
do Edital Completo. 

 
b)  Desde já fica estabelecido que será desclassificado o candidato que não apresentar atestado médico, 

der ou receber qualquer ajuda física durante a realização do teste; Impedir a corrida dos demais 
candidatos; Correr fora da pista do teste; Abandonar o local antes do término do teste. Demais 
informações sobre o TAF estão disponíveis para consulta no Edital Completo e seus respectivos 
anexos. 

 
VI. IMPORTANTE - CANDIDATO SABATISTA:  
Os candidatos que comprovarem que são membros de denominações religiosas que têm como dogma a 
guarda do sábado (guarda sabática), e que por conta de impedimento religioso não puder realizar o TAF 
no Sábado no horário estipulado, poderá solicitar a realização às 18 (dezoito) horas, horário de Brasília, do 
mesmo dia, obedecendo às seguintes instruções: 
a) A solicitação deverá ser formalizada através de DECLARAÇÃO DE SABATISTA POR MOTIVO 

RELIGIOSO (solicitar antecipadamente o modelo à Directa caso não possua);  
b)  A DECLARAÇÃO deverá estar devidamente preenchida, assinada com firma reconhecida (do líder 

religioso) e o candidato deverá enviar o referido documento digitalizado em formatos “PDF, JPG ou 
JPEG”, via e-mail para: contato@directacarreiras.com.br, relacionando no assunto: SABATISTA, até o 
dia 31 de maio de 2023, para cumprimento dos seus deveres enquanto candidato. A via original deverá 
ser entregue no dia da realização do TAF ao coordenador da Directa Carreiras que estará presente. O 
não cumprimento de qualquer condição, inclusive solicitação fora do prazo, implicará no impedimento 
da realização da prova em horário estipulado para Sabatistas. 

c)  Os candidatos que tiverem suas solicitações deferidas, deverão comparecer ao seu local de realização 
da prova no mesmo horário dos demais candidatos, e serão acomodados, onde deverão aguardar para 
iniciarem suas provas somente a partir das 18 (dezoito) horas, horário de Brasília, ou da hora que 
efetivamente houver o pôr do sol”. 

d) Nestas condições, o candidato não poderá realizar qualquer espécie de consulta, de comunicação ou 
de manifestação desde o horário regular previsto para os exames até as 18 (dezoito) horas, devendo 
os celulares e outros equipamentos eletrônicos, serem acondicionados em local a ser definido pela 
coordenação da escola. 

 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente 
edital, que fica à disposição por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet no endereço 
www.directacarreiras.com.br e no “Jornal Oficial do Município”, bem como o resumo poderá ser 
divulgado em outros meios de comunicação, visando atender ao restrito interesse público. 

 
Capão Bonito/SP, 19 de maio de 2023. 

 
A comissão 
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1ª Retificação do Edital do Conselho Tutelar n. 01/2023 
 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de 

suas atribuições legais estabelecidas pela Lei Municipal nº 4.024 de 27 de março de 2015, 

alterada pela Lei nº 4.530 de 19 de novembro de 2018 e pela Lei Municipal nº 5.246 de 10 de 

abril de 2023, torna pública a seguinte retificação do Edital supracitado, cujas alterações estão 

a seguir elencadas: 

 

Art. 1º - Prorrogar o prazo de inscrição constante no Edital do Conselho Tutelar n. 
01/2023 CMDCA, a saber: 

 
 

Data Etapa 
05/05/2023 Publicação do Edital 

08/05 a 06/06 Prazo para registro das candidaturas (item 6.1) 
07/06 a 09/06 Publicação, pela Comissão Especial do processo de escolha, da 

lista dos candidatos inscritos.  
12/06 a 16/06 Abertura do prazo de 5 (cinco) dias para impugnação das 

candidaturas junto à Comissão Especial, pela população em 
geral, encaminhando-se cópia ao Ministério Público (itens 7.5 e 
7.6) 

19/06 a 23/06 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os 
candidatos impugnados, com abertura do prazo de 5 dias para 
defesa.  
 

26/06/2023 Realização de reunião da Comissão Especial para decidir acerca 
da impugnação. (item 7.7) 

27/06/2023 Análise do pedido de registro das candidaturas, 
independentemente de impugnação, e publicação da relação dos 
candidatos inscritos, deferidos e indeferidos, pela Comissão 
Especial (item 7.8) 

28/06 a 04/07 Prazo para interposição de recurso à Plenária do CMDCA 
acerca das decisões da Comissão Especial (item 7.9) 

05/07/2023 Julgamento, pelo CMDCA, dos recursos interpostos, com 
publicação acerca do resultado (item 7.10) 

06/07/2023 Publicação, pelo CMDCA, de relação final das inscrições 
deferidas e indeferidas após o julgamento dos recursos pelo 
CMDCA, com cópia ao Ministério Público (item 7.11) 
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09/07/2023 Aplicação da prova (item 7.13) 
12/07/2023 Publicação dos resultados da prova e abertura do prazo de 2 

(dois) dias para recurso dos candidatos (item 7.14) 
17/07/2023 Publicação do resultado final da prova pela Comissão Especial, 

bem como da lista final dos candidatos habilitados, com cópia 
ao Ministério Público (item 7.15) 

19/07/2023 Avaliação psicológica. 
21/07/2023 Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca 

das condutas vedadas 
 

22/07/2023 Início do período de campanha/propaganda eleitoral 
18/09/2023 Divulgação dos locais de votação (item 9.3) 
01/10/2023 Eleição (item 9.2) 
02/10/2023 Publicação do resultado da apuração (item 10) 
10/01/2024 Posse (item 11.3) 

 

Art. 2º - Alterar o item 6.1, ONDE SE LÊ: 
6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 08 de maio de 2023 a 22 de maio de 2023, em horário 
de atendimento ao público das 08h00 às 17h00 de segunda-feira a sexta-feira e sábado das 
09h00 às 15h00, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social localizada na rua 24 de 
fevereiro, 579 no Centro de Capão Bonito-SP e devem ser realizadas pessoalmente pelo 
candidato ou por procurador com poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por e-
mail ou outra forma digital. 

 
LEIA-SE:  
6.1 As inscrições ficarão abertas do dia 08 de maio de 2023 a 06 de junho de 2023, em horário 
de atendimento ao público das 08h00 às 17h00 de segunda-feira a sexta-feira, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social localizada na rua 24 de fevereiro, 579 no Centro de 
Capão Bonito-SP e devem ser realizadas pessoalmente pelo candidato ou por procurador com 
poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma digital. 

 
Art. 3º - Esta retificação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

 

Rivael da Silva Pereira 
Presidente do CMDCA 
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPÃO BONITO 
Registrada na Federação das APAES sob n.º 642- CNPJ 50.784.495/0001-65, Reconhecida como Utilidade Pública Municipal Lei n.º 1.077 de 30/09/87, 

Utilidade Pública Federal Decreto n.º 99.489 de 30/08/90, Registrada no CNAS sob n.º 23.002.006.759/88.32, Utilidade Pública Estadual n.º 6.298 de 10/07/90 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL “APAE DE CAPÃO BONITO” 

Autorização de Funcionamento, Portaria do Delegado de Ensino de 24/09/97, conferida pelo Decreto nº. 7.510/76, alterado pelo Decreto nº. 39.902/95 e 
Resolução SE nº. 3/95 e nº. 76/95, com fundamento na Deliberação CEE nº. 26/86, alterada pela Deliberação CEE nº. 11/87 e 

Deliberação CEE nº. 33/72, Proc. Nº. 395/1505/97, public. No DOE em 25/09/97 
Fundada em 05/08/1. 983 

 

End.: Av. Massaichi Kakihara, nº. 1.711, Vila São Paulo – CEP. 18.300-000 - 
Telefone (15) 3542-2874 /3542-4567 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO  E APRESENTAÇÃO DO BALANÇO FINANCEIRO 
DE 2022 DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPÃO 

BONITO 
  
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capão Bonito , neste ato representada 
por seu(sua) Presidente, Sr.(a). DÉCIO GOMES DE MACEDO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 35, II, do Estatuto, para fins do artigo 25, I, CONVOCA todos 
os  associados, através do presente Edital,  para ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
que  será realizada no 06/06/2023 às 18:00 horas, do dia 06 DE Junho de  2023, às 18:00 
horas em primeira convocação e às 18horas e trinta minutos, em segunda convocação,  a 
ser realizada em sua sede na Avenida Massaichi Kakihara, 1711, Vila São Paulo , Capão 
Bonito  com a seguinte ordem do dia: 
 

1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração 
da Federação Nacional das APAES em 14 de dezembro de 2022. 

2. Apresentação do Balanço Financeiro referente a 2022. 
 
A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela 
comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras. (art.23) 
 
Terão o direito de votar os associados especiais que comprovem a matrícula e a frequência 
regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados 
contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 
1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. (art. 23, §1º). 
 
No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o 
outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. (art. 23, §2º) 
 
Não se admitirá mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. (art. 23, 
§3º). 
 
A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 
associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo 
ambas constarem dos editais de convocação, e nos termos do art. 25, I, para a finalidade de 
homologar as alterações do estatuto, será exigido o voto concorde da maioria simples dos 
associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para 
esse fim. (art. 27, § único). 

 
Capão Bonito, 02 de Maio de 2023. 

 

 
Décio Gomes de Macedo 

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capão Bonito 
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HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO 
 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 – PROCESSO Nº 14284/2022 – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Vistos, etc... 
 
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os lotes n° 26, 84 e 164, com proposta no valor global de R$ 3.961,70 (três mil, 
novecentos e sessenta e um reais e setenta centavos), a empresa licitante LASER TECH COMERCIAL EIRELI - 
EPP - CNPJ: 69.001.378/0001-06, os lotes n° 04, 05, 07, 30, 37, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 51, 57, 60, 67, 67, 7, 79, 80, 
81, 82, 87, 97, 102, 103, 111, 113, 114, 118, 120, 160, 169 e 173, com proposta no valor global de R$ 113.244,25 
(cento e treze mil, duzentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos), a empresa licitante MARIA 
IRENE BUSO DA SILVA - ME - CNPJ: 07.892.715/0001-45, os lotes n° 03, 38, 85, 90, 104, 105, 106, 107, 108, 128, 
129, 148, 149, 156, 165 e 171, com proposta no valor global de R$ 20.940,15 (vinte mil, novecentos e quarenta 
reais e quinze centavos), a empresa licitante NOVA ALAGOAS SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI - 
CNPJ: 24.564.257/0001-34, os lotes n° 18, 22, 23, 24, 25, 31, 52, 54, 55, 58, 61, 64, 65, 66, 73, 78, 83, 89, 92, 93, 
94, 95, 96, 124, 137, 138, 139 e 140, com proposta no valor global de R$ 54.596,80 (cinquenta e quatro mil, 
quinhentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), a empresa licitante ON-X COMERCIO E SOLUÇÕES 
EDUCACIONAIS EIRELI - EPP - CNPJ: 18.458.496/0001-07, os lotes n° 116, 117 e 119, com proposta no valor 
global de R$ 235.780,00 (duzentos e trinta e cinco mil e setecentos e oitenta reais), a empresa licitante PROCOMP 
PRODUTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 51.920.700/0001-35, os lotes n° 02, 08, 09, 10, 11, 
17, 39, 50, 53, 59, 63, 72, 88, 91, 98, 99, 100, 110, 112, 115, 122, 143, 144, 145, 152, 155, 157, 159, 161, 162, 168, 
172, com proposta no valor global de R$ 43.948,40 (quarenta e três mil, novecentos e quarenta e oito reais e 
quarenta centavos ), a empresa licitante SANDRO JOSÉ DE PAIVA CAPÃO BONITO EPP - CNPJ: 
01.992.253.200/0001-15, os lotes n° 06, 12, 13, 14, 15, 16, 19, 20, 21, 28, 32, 33, 35, 36, 46, 48, 49, 56, 62, 68, 121, 
123, 125, 126, 127, 130, 132, 133, 134, 135, 136, 146, 147, 150, 151, 154 e 163, com proposta no valor global de R$ 
48.429,80 (quarenta e oito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta centavos), a empresa licitante SRC 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA - CNPJ: 09.994.323/0001-00, o lote n° 29, com proposta no valor global de R$ 
325,00 (trezentos e vinte e cinco reais), a empresa licitante VINICIUS JOSE DE ALMEIDA - CNPJ: 
31.355.877/0001-29, já o lote n°101, restou DESERTO, e os lotes n° 01, 27, 34, 47, 69, 70, 71, 74, 75, 76, 76, 86, 
109, 131, 141, 142, 153, 158, 166, 167 e 170, restaram FRACASSADOS. 
 
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente 
com a Equipe de Apoio e Parecer Jurídico do PE nº 019/2023 – Sistema Registro de Preços. 
 

Capão Bonito, 24 de maio de 2023. 
 

Carla Jeanice Batista Silveira Sales 
- Secretária Municipal de Administração e Finanças-  

 
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 – PROCESSO Nº 5324/2023. 
Vistos, etc... 
 
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 01, com proposta no valor global de R$ 50.040,00 (cinquenta mil e 
quarenta reais), a empresa licitante MEDEIROS & NASCIMENTO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA/ME – CNPJ: 14.378.409/0001-50. 
  
Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente 
com a Equipe de Apoio e parecer jurídico do PP nº 024/2023. 
. 

Capão Bonito, 24 de maio de 2023. 
 

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

     
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reforma e pintura na E.M. Professor 
Octavio Muller Filho. 
Vistos, etc... 
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ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2023, confeccionada de acordo com o 
Art. 75, Inciso I, da Lei nº 14.133/21, à empresa MAYCOM VARELA DOS SANTOS SILVA, no valor total de R$ 
111.912,85 (cento e onze mil novecentos e doze reais e oitenta e cinco centavos). 
Capão Bonito, 11/05/2023.  
                     

Ana Luíza Marques Souto Dias 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 174/2023 
Objeto: Contratação de empresa em caráter emergencial para prestação de serviços de transporte de alunos para 
atividades extra curriculares na E. M. João Laurindo, no Bairro Ana Benta. 
Vistos, etc... 
ADJUDICO e HOMOLOGO o objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 174/2023, confeccionada de acordo com o 
Art. 24, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93, à empresa LUAN BRANCO LIRYA DA SILVA 34754248864, no valor total de 
R$ 22.770,00 (vinte e dois mil setecentos e setenta reais). 
Capão Bonito, 17/05/2023.  
                     

Ana Luíza Marques Souto Dias 
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO, ADITAMENTO E ATA 
 

CONTRATO Nº 080/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 155/2023 
CONTRATADO: PLANT CARE – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE JARDINAGEM LTDA - ME 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na realização de serviços de poda, tratamentos nutricionais, 
fitossanitários e demais serviços em 07 (sete) árvores localizadas no interior e entorno da Escola Municipal Jacyra 
Landim Stori, para a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 48.350,00 (quarenta e oito mil, trezentos e cinquenta reais) 
ASSINATURA: 02/05/2023. 
 
 
CONTRATO Nº 088/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 164/2023 
CONTRATADO: FABIANA GRAVA 
OBJETO:  Contratação de empresa para execução de Pleito Eleitoral do Conselho Tutelar, referente ao 
quadriênio 2024/2028, para a Secretaria Municipal de Governo, deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 15.700,00 (quinze mil e setecentos reais) 
ASSINATURA: 04/05/2023 
 
 
CONTRATO Nº 091/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 165/2023 
CONTRATADO: ELI TEREZINHA RODOLFO MORETO 
OBJETO:  Locação de 1 (um) Imóvel, situado na Avenida Massaichi Kakiara, nº 409, Vila Bela Vista, nesta cidade 
de Capão Bonito, para instalações da Vigilância Sanitária, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) 
ASSINATURA: 08/05/2023 
 
 
CONTRATO Nº 095/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023 
CONTRATADO: JHD CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada visando a Reforma do Prédio do Centro Dia, para a Secretaria 
Municipal de Planejamento, deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 459.999,55 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos) 
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ASSINATURA: 15/05/2023 
 
 
CONTRATO Nº 096/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023 
CONTRATADO: JHD CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada visando a Reforma do Prédio da Casa da Gestante, para a 
Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 145.449,61 (cento e quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta 
e um centavos) 
ASSINATURA: 16/05/2023 
 
 
CONTRATO Nº 097/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 
CONTRATADO: MULTISIG GEOPROCESSAMENTO LTDA 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para Locação de Sistema de Informações Geográficas (SIG), 
para a Gestão do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), para a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, deste Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
ASSINATURA: 16/05/2023 
 
 
CONTRATO Nº 099/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023 
CONTRATADO: SHEILA BELUSSI CISOTTO 38344471885 
OBJETO:  Contratação de empresa responsável pela produção e coordenação do evento denominado “Festa Junina 
Arraiá Bonito”, a ser realizada entre os dias 15 de junho a 18 de junho de 2023, no recinto do Kai Kan, situada a Avn 
José Inácio, 550 – Bela Vista, Capão Bonito, para a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, deste 
Município. 
VALOR GLOBAL: R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais) 
ASSINATURA: 22/05/2023 
 
 
ATA Nº: 030/2023 
VIGÊNCIA: 15/05/2024 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 022/2023 
PROCESSO Nº: 3869/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – Contratação de Empresa para prestação de serviços de Reparos em 
Pavimento Asfáltico (“TAPA BURACO”) nas vias públicas do município de Capão Bonito, com fornecimento de 
material, mão de obra e equipamentos necessários à execução dos serviços, para a Secretaria Municipal de 
Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, deste Município. 
 
Detentora da Ata de Registro de Preços / Valor Máximo Registrado 
VALERIA ANDREOLI DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES EPP, CNPJ: 13.332.859/0001-40 / R$ 1.600.000,00 (um 
milhão e seiscentos mil reais). 
 
 
NONO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 165/2015 (Protocolo nº 4760/2023) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2015          
CONTRATADA: JOÃO KENJI SASADA  
OBJETO: Locação de Imóvel, para fins de funcionamento da AGÊNCIA DOS CORREIOS – Vila Aparecida, para a 
Secretaria Municipal de Governo, deste Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado por 60 (sessenta) dias, contados de 03/04/2023. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 1.035,00 (um mil e trinta e cinco reais) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 17/05/2023. 
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QUARTO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 030/2020 (Protocolo nº 6037/2023) 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2020          
CONTRATADA: MARIA ANGÉLICA DIAS DE LIMA SAMPAIO 
OBJETO: Locação de Imóvel, situado a Rua Frederico Martins, nº 174, Bairro Centro, para uso e instalações da 
Vigilância Sanitária, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogado até a data de 06/06/2023. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 1.118,73 (um mil, cento e dezoito reais e setenta e três centavos) ao 
valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 22/05/2023. 
 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 062/2022 (Protocolo nº 5712/2023) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085/2022 
CONTRATADA: ADOLFO TENCA LEONOR 38308379842 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Manutenção Mensal em 04 (quatro) Elevadores com 
fornecimento de peças e materiais, para a Secretaria Municipal de Saúde e Educação, deste Município. 
“DO PRAZO”: Prorrogando por 02 (dois) meses, o prazo de vigência. 
ASSINATURA: 22/05/2023. 
 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 175/2022 (Protocolo nº 5243/2023) 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2022 
CONTRATADA: TCI PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de material e mão de obra para Reforma e 
Construção de Quadra na E.M Prof.ª Sumie Tereza Matsuura Baldissera, para a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura, deste Município. 
“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 268.027,66 (duzentos e sessenta e oito mil, vinte e sete reais e 
sessenta e seis centavos) ao valor originário do contrato. 
ASSINATURA: 17/05/2023. 
 
 
TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO DA ATA Nº 022/2022 (Protocolo nº 5562/2023) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 
CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 
OBJETO:  Aquisição de Medicamentos, EQUILÍBRIO ECÕNOMICO-FINANCEIRO, em decorrência do Processo 
nº 5562/2023, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município. 
 

    ITEM PRODUTO Valor licitado Percentual 
de ajuste Valor atualizado 

55 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 
0,4MG/ML + ACESSÓRIO DOSADOR R$ 1,43 81,82% R$ 2,60 

 
ASSINATURA: 22/05/2023. 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO – 
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